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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENT
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  l3.84
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  represen
SrO   Prefeito  Municipal   Warcos  Á(J:rxãno  de  C)//'v€/ra  Ara4/í/'c),   portador  do  CPF  nO   560.6

33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domícíliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mor

48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgâníca,  doravante  denominada  C
outro  lado  a  empresa  IDEALIZE  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  LTDA  -  ME.,  e
Eraldo    Lopes,    Bairro    Antonio    Lopes,    Valente    -    Bahía,    CEP:    48890-000,    inscrita
17.617.090/0001-67,  através  do  seu  representante  legal,  Sr(a)   l+2]£OJí_5Vf M47175'A
Carteira   de   ldentidade   nO   O4.220.612-8,   expedido   por   SSP/BA   e   inscrito   no   CPF

denomínada      CONTRATADA,      observado      a      DISPENSA      NO      O7-075/2017
ADMINISTRATIVO NO 468/2Oi7, mediante as cláusulas e condíções seguintes

lCLÁuSULA PRIMEIRÁ - _OBJETO.

1.1     CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  CONSULTORIA
PARA   EXECUTAR   O   SERVIÇO   DE   FORMAÇÃO   PARA   ATORES   D
GARANTIA DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA

•éLÃuSuLA_SÉGÚrü_DA i_p_kAZo
E  DO ADOLESCENTE.

DE  EXECUçAO DO  OBJETO
2.1 - O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2017 contada a  partír de sua
ter a sua duração  prorrogada  por jguais e sucessivos  períodos,  mediante termos aditivo
días,  após  a  verifícação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admínistração
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  excet
objeto.

O             :iÁTSoU#:oEReCs:Im¥o_ :OsePrRpEaçg: Ea FcOo:tTataDdaE PéAdGe?MRESNT7:4o"o  (sETE  MI
.'      REAIS), observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  tra

em Cheque/Conta do Credor.

3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trin
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   s
Contratado  e  esteja  devídamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  N
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instítuição  fina
CONTRATANTE.

3.4 - Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento do  item  3.3,  o  credor ficará  respon
tarifas  bancárias em decorrência  do  pagamento.

3.5 - Os preçc)s acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

•CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas de_correntes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTA

UNIDADE ORçAMENTARIA:  0711   -  FuNDO MUNICIPAL DA CRIANçA E DO AD
PROJETO/ATIV:  2032 - SERVIçO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL E CRIANÇA E AO ADOLESCE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  339039000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA
FONTE:  00 - RECuRSOS  ÓRDINARIO

QUINTÁ l_ DÀS Ó_BRldÁÇõ_ES bA_ COhTRATANTE
5.1 - Observar fielmente as  cláusulas e condições estipuladas por força  deste  instrumen

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condíções  estabelecidos,  respeitadas,

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   e
adímplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,   se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem   as  c
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  ínformações  e  condições  indispensáveis  ao  ple
cumprímento da prestação e ela contratualmente imposta.

5.5 - Emissão de certificados,  locação de auditórío, contratação de equipe técnica e equ

lCLÁUSÚ_[A SEXTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA.
6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por força deste instrumen

6.2 - E de  inteira  responsabilidade da Contratada o fomecimento do objeto deste contr
eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecímento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fomec
estipulado  neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  dec
ou  dolo  na  execução  do contrato.

- DAS SANçõES PARA O CASO

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV
contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

CLAuSULA OITAVA - DA
8.1   -`  O  d_escumprimento

DE INADIMPLEMENTO.
di  Lei  Fed-eriT8.õõ6J53_,

das   condiçõis  ora   aju:tad_a_s,   que   im_f)liq_ué_m__ _i_i_ex_:cl;ão

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  c.aso,  rescisão  administrativa,  amígável  ou  j

. _j.._.:\..:.).-..i i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
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situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurad
conforme a  legislação aplicável,

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO
9.1_ -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão  fiscalizados   pela   Pr

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepo
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscali
integralmente   a    sua   função    e   com    ela    entender-se    diretamente   sobre   os   as

prod utos/se rviços contratad os.

9.2 - As  comunicações  entre a fiscalízação  e a fornecedora  dos  produtos serão sempre

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  se
escrito dentro do  prazo de O2 (dois)  dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos term
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aum
efíciêncía  e  qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que oc

de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalizaçã
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contrat
correta execução dos seMços.

9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  regis
serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  regístro  de  todas  as  ocorrêncías
execução dos trabalhos.

9,7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  co
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou comissão designados,  p

a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrat

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações  de   prazos  e   cronog

quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciêncía  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompan
financeíra  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros,  as  providências necessárias para a  regularídade da execuçã

Pç.  Getullo  Vargas," ce,ti#*CEP  48890-000  - TEL.:  G75)  3263-2562
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada,  em
habmtação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicítando  ao  setor  competente  d
necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão  central  de controle,  acompanhamento e av
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da  contratada de manter, durante toda  a  execução do c.ontrato,
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  lic

O
regular cumprimento das obrigações trabalhi'stas e previdenciárias;
i) ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada,  cu
Ínconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalízadora,  correndo,  po
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárías,   bem  c

que tal fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relaciona
do contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omíssão,  total  ou  parcial,  da  fiscalízação  do  contratante,  não  eximirá
responsabilidade  na  execução do contrato.

tLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJuSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas   Partes  de  comum-  acor_do,   réspeit
ordinária conforme variação de  mercado.

10.2  - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  median
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25%  (vinte
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo com  os  parágrafos  prímeiro  e segundo  c
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limítes  estabe
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

lCLÁUSuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçõES FINAIS
1_1,1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  deco_riê_ncia  direta  ou  indireta  da  execução  d
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2  - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  s
N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

•CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SU BóO NTRATAçÃO
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder-ou  transferir,  tàtal  óu  parcialm
Contrato.

t_LÁÚ s_ÚLÀ tERéE_ÍRA_ L DóS_dÃ_SóS'_OMi=SóS
13.i   -  A  execução  des_té   C_ontràto,   bem  _có_nlo_ os  c-i:-o;   nele  omissos,   serio   regul
contratuais e  pelos  preceitos de  Direito  Públíco,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  prin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

dos  Contratos  e das disposições do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54 combinado  com
55, da  Lei  nO  8.666/93.

CLÁuSULA DÉC"A QÚARTA - DÓ FõRO
14.1  - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncía  de qual

privílegíado que seja  para  dirimir quaisquer dúvídas que surgirem  na execução do  prese

14.2  -  E,  para firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  l
Contrato em  O2  (Duas) vias  de igual teor e forma,  para todos os fíns de direito, sem  ra

qual  depois  de  lído  e  achado  conforme,  perante duas testemunhas,  a  todo  o ato  prese
assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bama,  18  de  OUTUBRO de 2017.

CO NTRATANTE :

NICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA

prefeito
Adriano de Olíveira_

CO NTRATADA:

á= 1ÉEÊ##TÉÊ E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTluTO

OBJETO:           CONTRATAÇÃO      DE      EMPRESA     ESPECIALIZADA     EM      C
TREINAMENTO  PARA  EXECUTAR O SERVIÇO  DE  FORMAÇÃO  PARA ATOR
DE GARANTIA DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  0711   - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANçA E DO AD
PROJETO/ATIV:  2032 - SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO SOCIAL E CRIANÇA  E AO ADOLESCE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3390390000OO - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSO
FONTE:  00 - RECuRSOS  ÓRDINARIO

NSULTORIA     E
S  DOS SISTEMA

LESCENTE
TE
JURICA

DESCRIÇÃ0

O

VALOR
TOTAL

01

Contratação   de   empresa   especializada

para execução  de serviços de  consultoria
e  treinamento,  na  formação  de  atores  do

Sistema   de   Garantia   dos   Direitos   das

Crianças    e   Adolescentes,    sendo    eles

conselheiros        tutelares,        conselheiros

municipais de direitos e equipes de apoio,

conforme     sugestão     de     programação
emitida    pelo     Conselho     Municipal    dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do

município de Valente.

TOTAL

1,..:\.r-..:. F`

Valente-Bahia,  18 de OUTUBRO de 2017.
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O CONTRATANTE : CONTRATADA:

ORIA  LTDA -

Testemunhas:

Wu/    f`¢4   l`r=
cpFip!c;.     oTd)o/ln_   +/

Pç.  Getullo  Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP  4889O-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-malI:  pmv.cp@outlook.com


